
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3907/2026  .  

CONCEDE  “TÍTULO  DE  CIDADANIA  CACHOEIRENSE”  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “Título  de  Cidadania 
Cachoeirense”, nos termos da Resolução 008/1997 a:

ADRIANO GRASSI COLODETTI 

DANIEL ALVES RABELO 

DANIEL LOURENÇO DE FREITAS 

EDNEA ZANDONADI BRAMBILA CARLETTI 

FLÁVIO VIANA ALVES 

GELÇO ANTONIO PAZINI 

JOSÉ MARIA DE SOUSA 

LAUDEMIR RANGEL RODRIGUES 

MAJOR REINALDO FARIA VIEIRA 

MARCELA GARCIA SCHAYDER 

MARCILENE DE OLIVEIRA SOUZA 

MARIA DO AMPARO VIANA BONIFÁCIO RODRIGUES 

MARQUES HENRIQUE DA SILVA MARTINS 

MAURÍCIO CESCONETTO PARMANHANI 

MICHELLI ABÍLIO CARVALHO 

RHAISSA CRISTINA DE SOUZA PARIS 

RODOLFO FERNANDES DO CARMO 

ROSANA ESPANO MENDES 

SEBASTIÃO ALVES BARBOSA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de abril de 2026. 

ALEXANDRO VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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